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    1 INTRODUÇÃO


    A perspectiva de voar acompanhou o homem desde os primórdios. A não possibilidade de alçar voos por meios próprios foi um grande desafio para se atingir esse objetivo. A evolução da tecnologia e a persistência do ser humano tornaram isso possível, entretanto, a sua utilização como meio de transporte de pessoas e cargas só se efetivou após a Primeira Grande Guerra Mundial, o que demonstra a precocidade desse modal quando comparado aos demais.


    Apesar de ser um transporte recente, e que no início levou a necessidade de um ordenamento jurídico que o protegesse em relação às possíveis indenizações por danos morais e materiais em decorrência da segurança do voo, apresentou grande desenvolvimento em curto espaço de tempo. Atualmente é um dos pilares a sustentar a globalização, por ser um meio rápido de se transportar pessoas e cargas, transformando, assim, em uma base sólida dentro da economia.


    A transnacionalização, que é uma das características mais fortes do setor aéreo, traduz a necessidade de conciliar leis nacionais com convenções internacionais, isso acaba por gerar entendimentos diferenciados dentro do ordenamento jurídico, pois, em alguns momentos as leis não dialogam entre si.


    A valorização da dignidade do ser humano no último século trouxe para o âmago das legislações a percepção do homem de forma coletiva, em detrimento da visão individualista do passado. Gerou-se a necessidade de uma função social no regramento das relações de consumo e contratuais, evitando-se, assim, que a vulnerabilidade do consumidor seja explorada em um momento em que a massificação e impessoalidade dos acordos gerem inserção de novos tipos de contratos que atendam a aspiração de rapidez e flexibilidade dentro das relações contratuais.


    O início da pandemia da COVID-19 em 2020 levantou um cenário ainda não vivenciado pela humanidade. Um vírus desconhecido de rápida disseminação e alta mortalidade levou à adoção de medidas de enfrentamento que ainda não tinham sido experimentadas dentro do Estado Moderno. O fechamento de fronteiras, uma decisão radical e necessária, trouxe impactos em vários setores da economia. O transporte aéreo, quer seja por cancelamento de voos decorrentes das medidas de enfrentamento ou desistência do consumidor, foi um dos setores que mais se abalou economicamente.


    O ordenamento jurídico especial aprovado nesse momento de crise frente a esse fato extraordinário e imprevisível evitou um colapso do setor aéreo, mas, em consequência, trouxe de forma temporária ou definitiva novas legislações que foram inseridas nas relações contratuais afetando as relações de consumo, como: Lei n°14. 034 de 5 de agosto de 2020, Lei n° 14.174 de 17 de junho de 2021 e Resolução 556 de 13 de maio de 2020 da ANAC.


    À luz da Teoria da Imprevisão existe respaldo jurídico para adoção de medidas emergenciais e de exceção na busca
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